
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 271/2020

Dispõe sobre investimento para reestruturação do 

CEPEA e estruturação do Memorial do Parque 

Municipal Imperatriz Leopoldina, no prédio 

“Mirante”.

Considerando a reorganização e reforma realizada no prédio 

denominado Mirante, onde será intalado o memorial Parque 

Imperatriz Leopoldina.

Considerando o necessário reaparelhamento do Centro Permanente de 

Educação Ambiental – CEPEA;

Considerando a permanente evolução na capacidade de atendimento, 

as novas demandas surgidas, o aprimoramento do atendimento à 

comunidade escolar e o intuito de consolidar ações que contemplem a 

articulação desse novo espaço para o desenvolvimento das atividades 

de educação ambiental;

O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – 
COMDEMA, no uso das competências que lhe confere a Lei 

Municipal Nº. 9.055, de 30 de agosto de 2019:

R E S O L V E

Art. 1º Fica aprovado o investimento com recursos do Fundo Mundo 

Municipal de Meio Ambiente de São Leopoldo – FUMDEMA, 

totalizando bR$ 35.551,27 trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e 

um reais e vinte e sete centavos)

Art. 2º O investimento para os serviços necessários e aquisição dos 

itens de engenharia estão estimados em R$ 31.888,27 (trinta e um mil, 

oitocentos e oiteta e oito reais e vinte e sete centavos), de acordo com 

os anexos I e I.1 desta resolução;

Art. 3º O investimento para aquisição dos equipamentos para o 

reaparelhamento do Centro Permanente de Educação Ambiental – 

CEPEA, aquisição dos itens comuns estão estimados em R$ 3.663,00
(três mil, ceiscentos e sessenta e três reais), de acordo com o anexo II 

desta resolução;

Art. 4º A prestação de contas deste investimento, será realizada 

reunião ordinária subsequente aquisição e instalação dos 

equipamentos.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no 

mural da SEMMAM e na página oficial da Prefeitura Municipal de 

São Leopoldo, na internet.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

DARCI ZANINI

Presidente do COMDEMA

Conselheiros Presentes: Darci Zanini, Saádia Maria Borba Martins, 

Sandra Lilian Silveira Grohe, Nilton Cesar de Oliveira, Maurício 

Prass, João Henrique Dias, Henrique A. F.Schuster, Adriano Ponciano 

Maicá, Ana Cristina Curia, Glauco Dias Jorge, Maurício Daudt, 

Susana Margarida Brand, Lucas De Bem do Amaral.

Publicado na página oficial do Município, na internet, e no Diário 

oficial do Municipio em: http://www.diariomunicipal.com.br/famurs 
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